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Infeção pelo Novo CoronaVirus SARS-CoV-2 (COVID 19)  

Plano de Contingência - Fase de contenção 

ACeS Oeste Norte 

1-Enquadramento/Introdução 

 

O presente documento foi elaborado no contexto do surto actual de infecção por COVID -19 com origem na China  

suportando-se nas orientações da Direção-Geral da Saúde para os profissionais de saúde e população em geral e de 

acordo com os  conhecimentos  atuais  relativos  a  esta  entidade. 

Tem como principal objectivo compilar conceitos e procedimentos de atuação em diversos cenários  poss íveis  de  

infecção por SARS-CoV-2 (COVID 19) orientando sobretudo os profiss ionais  de saúde, para  uma atuação mais  

adequada e precoce. Pretende-se mitigar a  expansão desta infecção e evitar complicações decorrentes de práticas  

i rregulares .  

2 -Definição de Caso  

Caso suspeito  
Critérios clínicos  Critérios epidemiológicos 

Infeção respiratória aguda (febre ou 
tosse ou dificuldade respiratória) 
requerendo ou não hospitalização 

 
 

E 

História de viagem para áreas com transmissão comunitária ativa* 
nos  14 dias antes do início de sintomas  

OU 
Contacto com caso confirmado ou provável de infeção por SARS-
CoV-2/COVID-19, nos 14 dias antes do início dos sintomas  

OU 
Profissional de saúde ou pessoa que tenha estado numa instituição 

de saúde onde são tratados doentes com COVID-19 
*Áreas  com transmissão comunitária ativa: 

Ás ia - China, Coreia do Sul, Japão, Singapura; 
Médio Oriente – Irão; 
Europa - Regiões de Itália: Emiglia-Romagna, Lombardia, 

Piemonte, Veneto 
 
Caso provável 

Caso suspeito com teste para SARS-
CoV-2 inconclusivo ou teste positivo 

para  pan-coronavírus  
 

 
E 

 
Sem evidência laboratorial de outros agentes microbiológicos 

 

Caso confirmado 
Caso com confirmação laboratorial de COVID-19, independentemente dos sinais e  sintomas. 

 
Contacto próximo 

Alto risco de exposição 

Pessoa com:  
 Expos ição associada a  cuidados de saúde, incluindo:  

- prestação de cuidados diretos a doente com COVID-19;  
- contacto em ambiente laboratorial com amostras de SARS-CoV-2;  
- vis i tas a  doente ou permanência em ambiente fechado com um doente com COVID-19;  

 Contacto em proximidade ou em ambiente fechado com um doente com COVID-19 (ex: gabinete, sala, área até 2 
metros);  

- Viagem com doente com COVID-19:  
- Numa aeronave:  

- Sentada até 2 lugares para qualquer direção em relação ao doente (2 lugares a  toda a vol ta do 
doente);  
- Companheiros de viagem do doente;  

- Prestação de cuidados diretos ao doente;  
- Tripulantes de bordo que servi ram a  secção do doente;  
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- Se doente com sintomatologia grave ou com grande movimentação dentro da aeronave, 
todas as pessoas são contacto próximo;  

- Num navio:  
- Companheiros de viagem do doente;  
- Parti lha da mesma cabine com o doente;  
- Prestação de cuidados diretos ao doente;  
- Tripulantes de bordo que servi ram a  cabine do doente;  

- Coabitação com doente com COVID-19.  
- A Autoridade de Saúde pode considerar como contacto próximo outras pessoas não definidas nos 
pontos anteriores (avaliado caso a caso).  

  
Baixo risco de exposição (contacto casual) 

Pessoa com contacto esporádico (momentâneo) com doente com COVID-19 (ex. em movimento/circulação com 
exposição a  gotículas/secreções respiratórias). 

 

3. Medidas de contenção da propagação do vírus  

Em todas as unidades e serviços do ACeS Oeste Norte devem de imediato ser adotadas as seguintes medidas: 

- Colocação de cartazes de informação ao utente designadamente os  que esclarecem para  a  necess idade de  

informar o segurança ou assistente técnico para deslocações a locais de ri sco nos 14 dias anteriores e a  exis tência  

de s inais e sintomas de infecção respiratória , e também os  que informam para  a  higienização das  mãos  e o 

cumprimento da  etiqueta  respiratória ; 

- Colocação de máscaras e solução a lcoól ica  em loca is  acess íveis  aos  utentes , nomeadamente b alcões  de 

atendimento, promovendo-se a  sua  uti l i zação; 

- Colocação de máscaras e SABA em todos os gabinetes de atendimento – médicos , de enfermagem ou outros ; 

- Libertação da superfície das bancadas  e secretárias  de trabalho de materia l  ou objectos  não necessários , 

faci l i tando a  sua  higienização; 

- Adopção de uma distância mínima de 1 metro relativamente ao utente particularmente quando este apresentar 

s ina is  ou s intomas  respiratórios ; 

- Des ignação em cada unidade de um elo de l igação médico e de enfermagem ao GCL PPCIRA;  

- Identificação em cada unidade de saúde de um espaço para isolamento de casos  suspeitos ; este espaço deve 

cumprir com os seguintes requisitos : acesso a casa de banho para uso exclusivo, kit com água e alguns  a l imentos  

não perecíveis , mobi l iário que permita  estar confortável  enquanto aguarda encaminhamento  

 

4. Procedimentos perante um caso suspeito 

4.1 Um doente com critérios de eventual caso suspeito e  que esteja no domicílio, deve contactar a  l inha 

Saúde 24 – 808 242424 ou o 112, aguardando contacto telefónico de retorno e indicação d os  

procedimentos a adoptar; nestes casos o SNS 24 ou o CODU contactam a  Linha de Apoio ao Médico da  

DGS para  va l idação ou inva l idação do caso; 

4.2 Perante um contacto não presencial de um doente fei to para  a  Unidade de Saúde, deve ser 

estabelecido contacto com um profissional médico que após avaliar a  situação do doente, contactará  a  

Linha de Apoio ao Médico 300 015 015, no sentido da  va l idação ou inva l idação do caso; 

4.3 Perante a  presença de um doente com cri térios  de eventual  caso suspeito  na unidade deve: 

- Ser-lhe fornecido de imediato e à  entrada, pelo segurança ou ass is tente técnico na  receção , 

máscara e recomendados os procedimentos de etiqueta respiratória e higienização das  mãos;   
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- Acompanhar o doente até ao espaço identificado como de isolamento, respeitando a  distância  

superior a  1 m, evi tando-se o contacto socia l  com outros  profiss ionais  e/ou utentes ; 

- Na eventualidade de o doente ter sido avaliado em gabinete este não deverá ser util i zado até 

va l idação ou invalidação do caso como suspeito ou sujei to a  higienização de acordo com as  

recomendações ; 

- O médico que observar um caso suspeito contactará  a  Linha de Apoio ao Médico da  DGS 

300 015 015 para  eventual va lidação do caso suspeito e outras orientações de atuação, dando 

retorno disso ao médico que fez o contacto; 

4.4 Caso suspeito sob investigação - é um caso suspeito após  va l idação da  DGS 

Nestes casos a  DGS ativa o INEM, o INSA e a Autoridade de Saúde Regional – no sentido do transporte do  

doente, investigação epidemiológica  e gestão dos  contactos ; 

Estes casos devem cumprir rigorosamente as orientações de i solamento social no espaço definido para  

esse fim, de acordo com o plano de contingência, até à  chegada do transporte para a unidade hospita lar 

de referência ;  

O contacto dos profissionais com o doente deve l imitar-se ao estri tamente necessário e respeitando 

sempre a  dis tância  de segurança. 

O profissional de saúde responsável  pelo doente promove de imediato a  identificação dos contactos 

próximos (incluindo profissionais ou outros doentes), facultando a  l i s ta  (nome, morada e contacto 

telefónico) á  Autoridade de Saúde Local ; 

É o médico responsável pelo internamento hospita lar quem noti fica  o caso na  plataforma SINAVE; 

 

 

5 - Investigação Epidemiológica 

5.1 Identificação de contactos  

Após  identificação de um caso suspeito em investigação− A Autoridade de Saúde Regional  ativa  a  Autoridade de 
Saúde Coordenadora do ACeS para continuar a  investigação epidemiológica, cabendo-lhe a  gestão de contactos . 

Para  i sso deve: 

- Proceder de imediato, à identificação de contactos próximos, com a colabora ção dos  prestadores  de cuidados  
(INEM e/ou cuidados  de saúde primários  e/ou unidade hospita lar);  

- Articular-se com o profissional do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho e do Grupo de Coordenação Local do  
Programa de Prevenção e Controlo de Infeção e  Resistência aos Antimicrobianos (GCL-PPCIRA), designados  para  o 
efei to;  

− Preencher a  l i s ta  de contactos  na  plataforma SINAVEmed no menu “l i s ta  de expostos/contactos”;  

− Proceder à atualização da lista de contactos inicialmente identificados, se vier a  ser confirmada uma infeção pelo 
nCoV;  

- O rastreio exaustivo de contactos deve ser efetuado para todos os contactos até 14 dias após a última expos ição 
com o caso confi rmado.  
 

5.2 Vigilância e controlo de contactos próximos  
− A Autoridade de Saúde local é responsável pela  vigi lância  ativa  de todos  os  contatos  próximos  de um caso 
confi rmado, incluindo:  

- Contato telefónico regular com os  contactos ;  

- Contacto com a  Linha de Apoio Médico (300 015 015) da  DGS, caso sejam referidos sinais ou sintomas nalgum dos  

contactos ;  

- Dar indicações  ao contato sob vigi lância , para: - Adotar medidas  de restrição socia l ;  
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- Contactar imediatamente a Autoridade de Saúde, se surgirem 
s intomas des i gnadamente febre, tosse ou dispneia , ou outra  

s intomatologia ;  
 

5.3 Se o caso em investigação apresentar resultados laboratoria is  negativos , e o caso for infi rmad o, a  

Autoridade de Saúde local informa os contatos  que estão sob vigi lância  que podem retomar a  vida  
normal .  

 

6 - GCLPPCIRA 

6.1 Compete ao Grupo Coordenador Local do PPCIRA: 

- Monitorizar, em articulação com os Elos de Ligação, o cumprimento das orientações e procedimentos relativos  às  

medidas de controle de infecção, nomeadamente: colocação de material informativo, existência de EPI e promoção 

da sua boa uti l i zação, identi ficação de espaços  de i solamento; 

- O Grupo Coordenador Local mantém contacto permanente com os Elos, via correio electrónico e /ou tel efónico, 

devendo-lhe ser reportado eventuais faltas ou insuficiências de material ou outros constrangimentos  bem como á  

coordenação da UAG, com conhecimento ao coordenador da  USP e Diretora  Executiva  do ACeS Oeste Norte ; 

- Independentemente da realização de formação junto dos funcionários das empresas de segurança e assistentes de 

higienização, pelas entidades patronais respectivas, devem os profissionais do PPCIRA, com a  colaboração dos  Elos  

de Ligação, respeitando o princípio da precaução, assegurar que e stes  funcionários  conhecem e cumprem os  

procedimentos de controlo de infeção, nomeadamente de controlo ambienta l  e uti l i zação de EPI, quando 

pertinente; 

6.2 Controlo ambiental 

Os gabinetes de consulta utilizados na avaliação de um caso que se tenha vindo a  revelar suspeito sob investigação ( 

ou seja após va lidação pela DGS) bem como os espaços de isolamento deverão ser encerrados  após  l ibertos , só 

podendo ser uti l i zados  de novo após  adequada higienizaçã o; 

A Higienização destes espaços deve ser realizada seguindo os procedimentos utilizados para as zona cri ticas, ou seja 

com uti lização de detergente habitualmente utilizado nas unidades de saúde, seguido de desinfetante: solução de 

hipoclori to de sódio contendo 1000 ppm de cloro ativo ou á lcool  a  70º nas  superfícies  metál icas .  

 Os  EPI uti lizados pelas assistentes de higienização devem ser equivalentes aos utilizados nos cuidados não invasivos 

prestados  a  menos  de 1 metro, a  saber: 

Bata  – com abertura  atrás , de uso único e impermeável ; 

Máscara  – ci rúrgica  ou preferencia lmente FFP2; 

Proteção Ocular – usar óculos  de protecção em todos  os  casos  de suspeição de COVID19; 

Luvas  – De uso único, não esteri l i zadas ; 

6.3 Resíduos 

Os res íduos produzidos durante a  prestação de cuidados ao caso suspeito ou confirmado de infeção por COVID19 

são cons iderados  res íduos  grupo II I  e descartados  de acordo com os  procedimentos  de rotina  internos ;  

- A triagem dos  res íduos  é rea l i zada no loca l  de produção;  

- Os  res íduos do Grupo III - risco biológico, são colocados em saco descartável branco, com espessura  de 50 ou 70 
mícrons, preferencia lmente com dimensões  adequadas  ao volume descartado;  

- Após  devidamente encerrado com abraçadeira, o saco é colocado no contentor rígido, o nde será  encaminhado 
para  autoclavagem;  

- A manipulação e o transporte dos recipientes dos resíduos devem ser l imitados  ao estri tamente necessário;  
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7 – Comunicação 

O Delegado de Saúde Coordenador do ACeS Oeste Norte está em articulação direta e permanente com o Delegado 

de Saúde Regional/Departamento de Saúde Pública assegurando o fluxo de informação bidi reccional  junto dos  

Delegados de Saúde do ACeS Oeste Norte a nível concelhio. Garante igualmente a  articulação com a  Direção 

Executiva  que, por sua  vez assegura  a  comunicação bidi reccional  com a  ARSLVT. 

O Grupo Coordenador Local do Programa de Prevenção das Infeções e Resistência  aos  Microbianos  (GCL PPCIRA) 

estará  em articulação com a  Direção Executiva  e Delegado de Saúde Coordenador.  
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DGS, Orientação nº 002/2020  de 25/1/2010  
DGS, Orientação nº 002ª/2020 de 25/1/2010, actualização em 25/2/2020 
DGS, Orientação nº 003/2020 de 30/1/2010 
DGS, Norma nº 007/2019 de 16/10/2019 

 
https ://www.dgs.pt/ 

https ://www.ecdc.europa.eu/en/novel-coronavirus-china 
https ://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/summary.html 
https ://gisanddata.maps.arcgis.com/apps/opsdashboard/index.html#/bda7594740fd40299423467b48e9ecf6 

 
 

 

Lista de Siglas e acrónimos 
 
ACeS Oeste Norte Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Norte 
ARSLVT Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo  
CODU Centro de Orientação de Doentes Urgentes 
DE Direção Executiva 
DGS Direção-Geral de Saúde 
DS Delegado de Saúde 
DS Coord Delegado de Saúde Coordenador 
DSP Departamento de Saúde Pública 
GCL PPCIRA Grupo Coordenador Local do Programa de Prevenção e Controle de Infeção e de Resistência 

aos Antimicrobianos 
GCRPPCIRA Grupo Coordenador Regional do Programa de Prevenção e Controle de Infeção e de 

Resistência aos Antimicrobianos 
INEM Instituto Nacional de Emergência Médica 
LAM Linha de Apoio ao Médico 
SABA Solução Antissética de Base Alcoólica 
SINAVE Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica 
SNS Serviço Nacional de Saúde 
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Anexo 5 – Folheto COVID 19 – Folheto para vigilantes e Assistentes Técnicos 
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Anexo 8 - DGS – Folheto - Técnica de Higiene das mãos com SABA, Norma 7/2019 de 16/10/2019 
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Anexo 1 - Fluxograma de atuação para casos  suspeitos  – DGS, Orientação 2/2020, actual izada em 25/01/2020 
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Anexo 2 - COVID 2019 – Cartaz DGS, Recomendações Gerais  

 

Anexo 3 – COVID 2019 – Cartaz DGS a  afixar na entrada das Unidades de Saúde 
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Anexo 4 - COVID 2019 – Folheto – Colocação e remoção de Equipamento de Proteção Individual (EPI)  
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Anexo 5 – Folheto COVID 19 – Folheto para vigilantes e Assistentes Técnicos 
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Anexo 6 – COVID 19 – Folheto para Assistentes Operacionais 
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Anexo 7 – DGS – Folheto Técnica de Higiene das mãos com água e sabão, Norma 7/2019 de 16/10/2019 
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Anexo 8 -  DGS – Folheto - Técnica  de Higiene das  mãos  com SABA, Norma 7/2019 de 16/10/2019

 


